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RESUMO - O presente estudo pretende discutir sobre o gerenciamento de medicamentos em desuso (vencidos
ou não) e apontar propostas para minimizar o problema no Bn:sií. Foi realizado um levantamento nas bases de
dados Mediine-Puomed, Science Direct, Liiacs, Scirus, Googk, Periódicos Capes e em páginas eletrônicas de
organismos nacionais e internacionais. Países como Estados üi idos, Canadá, líáka, Trança e Austrana orerecem
à população, programas de recolhimento de medicamentos em desuso. Outras iniciativas com a preocupação em
relação à saúde humana e ao meio ambiente são discutidas, bem como, a legislação relacionada ao tema no Brasil.
Além da necessidade da implementação de um sistema de gerenciamento adequado para os resíduos, são neces
sárias medidas como: conscientização da comunidade em geial; gerenciamento adequado de estoques; maior
controle da propaganda de medicamentos; adequação das embalagens de acordo com os tratamentos e promoção
do uso racional de medicamentos.
PALAVRAS-CKA.yE -Medicamentos, gerenciamento de resíduos, contaminação ambientai, disposição de resí
duos de serviços de saúde.

SUMMARY- The óbjectíve ofthis studyis to discuss about themanagementand medicines'disposal (expiredor
not) and pnintpossible solutions to minimizetheproblem in Brazil. A survey was realized in electronic datahases
Medline-Puhmed, Science Direct, Liiacs, Scirus, Google, and Capes Periodicah as well in electronic pages of
national and imernationals instiiurions. Countries like United States of America. Canada, Italy, France and
Austrália have organized coüections programs for refused medicines. Õthers initiatives with preoccupation in
human health and environmental áreas are discussed as well as Brazilian policies about this matter. Beyond the
necessity of implementing an adequate waste management, and providing a disposal system, other actions are
necessary, as: prornotingpopulations conscioumess; a greater conlrol of pharmaceuticals pitblicity; to adapted
the size ofpackitzg to the treat>není, and promote the rational use ofdrags.
KEYWORDS —Medicines, waste management, environmentalpollution, medicai waste disposal.
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1, INTRODUÇÃO

tualmente tem se discutido muito sobre poluição e s't;as
conseqüências ao meio ambiente devido às alterações

ambientais que o mundo tem sofrido como, por exemplo,
o aquecimento global. Uma dessas preocupações recentes
tem sido a contaminação do meio ambiente por medica
mentos. No mundo todo se tem identificado a presença de
fármacos, tanto nas águas, como no solo. Essa contami
nação resulta do descarte indevido, da excreção de mela-
bólitos, que não são eliminados no processo de tratamento
de esgotos, e também do uso veterinário (ZUCCATO & et
ai., 2005; ZUCCATO & et ai, 2006).

Pesquisas, no campo de análises químicas, foram reali
zadas em vários países comprovando a existência de fár
macos em concentrações de nanogramas por litro (ng/L) a
micrqgramas por litro ftg/L) no meio ambiente. TERNES
identificou a presença de 36 fármacos diferentes em diver
sos rios na Alemanha, dentre os quais estão antilipidêmi-
cos, analgésicos-antipiréticos, antiinflamatórios e anti-hi-
pertensivos (TERNES, 1998). No Reino Unido, estudos

realizados por WAGGOTT (198!) e RICHARDSON &
BOWRON (1985) revelaram a presença de fármacos em
concentrações maiores que um micrograma por litro (ig/
L) no meio aquático. Na Itália, C ALAMARl &et ai. (2003)
detectaram a presença de 18 fármacos em 8 estações de
tratamento de esgoto ao longo dos rios Po e Lombo; e
ZUCCATO & et ai, (2005), observou em 9 estações de
tratamento de esgoto, fármacos como ofloxacino, furose-
mida, atenolol, hidroclorotiazida, carbamazepina, ibupro-
íèno, benzafibrato, eritromicina, Imcomicina., e claritromi-
cina.

As conseqüências desses fármacos para o meio ambien
te ainda não são muito conhecidas; entretanto, a grande
preocupação em relação à presença na água, são os poten
ciais efeitos adversos para a saúde humana, animal e de
organismos aquáticos (PONEZI & et ai., 2008). Alguns
grupos de fármacos merecem uma atenção especial, den
tre cies estão os antibióticos c os estrogenios. Os primei
ros, devido ao desenvolvimento de bactérias resistentes e,
os estrogenios, pelo seu potencial de afetar adversamente
o sistema reprodutivo de organismos aquáticos como, por

Recebido em ©2/3/2009

'Farmacêutica - Faculdade de Farmácia'UFRGS
'Farmacêuticas, doutoras, docentes da Faculdade de Farmácia'UFRGS

Rev. Eras. Farm., 90(1): 64-68, 2009



exemplo, a íeminizacão de peixes machos presentes eni
rios contaminados com descarte de efluentes de Estações
de Tratamento de Esgoto. Outros- produtos que requerem
atenção especial são os andneopiásicos e imunossupresso-
res utilizados em quimioterapia, os quais são conhecidos
como potentes a«eníes rnuía^ênicos (BILA & DEZOTTI,
2003; PONEZI á et a!., 2008).

Sendo o descarte indevido de medicamentos uma im

portante causa da contaminação do meio ambiente, o obje
tivo do presente trabalhoé discutir sobre o gerenciamento
de medicamentos cm desuso (vencidos ou não vencidos)
no mundo e apontar propostas para minimizar o problema
no Brasil.

MATERIAIS E MÉTODOS

Foi realizado um levantamento nas bases de dados Med-

iine-Pubmed (www.ncbi.nlm.nih.gov), Science Direct
(www.scicncc-dircct.com), Liiacs (www.bircmc .br/bvs),
Scirus (www.scirus.comi. Gooaie (www.síQQ2le.com.br)
e Periódicos Capes (www.periodicos.capes.gov.br). As
palavras-chaves utilizadas foram dmg wastes (resíduos de
medicamentos), dmg wastes in the environment (medica
mentos no meio ambiente), disposal ojdrugs (destino final
de medicamentos), health wastes (resíduos de saúde), drug
disposal (descarte de medicamentos), pharmaceutical wa
stes (resíduos farmacêuticos) e gerenciamento de resíduos
de saúde. Foram utilizadas restrições de data (artigos pu
blicados nos últimos 5 anos) e tipo de artigo (revisões)
apenas na busca no Pubmed com a palavra-chave ãvãgs in
the environment, devido ao grande número de aríigos en
contrados na busca anterior. Foram ainda consultadas pá
ginas eletrônicas da Organização Mundial de Saúde-OMS
(www.who.int/ea/), do Centro de Controle, e Prevenção de
Doenças-CDC (www.cdc.gov), da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária-ANVISA (www.anvisa.gov.br) e do
Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA
(www.mma.gov.br/conarna;').

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Origem dos medicamentos em desuso
(vencidos e não vencidos)

A sobra de medicamentos tem várias causas. Dentre

elas estão a dispensação de medicamentos em quantidade
além da necessária para o tratamento, as amostras-grátis
distribuídas pelos laboratórios farmacêuticos como forma
de propaganda, e o gerenciamento inadequado de medica
mentos por parte de farmácias e demais estabelecimentos
de saúde.

A dispensação de medicamentos em quantidades supe
riores ao tratamento pode ocorrer devido a prescrição in
completa ou incorreta, à falta de conferência da prescrição
no momento da dispensação, ao erro por parte do dispen-
sador ou a apresentações não condizentes com a duração
do tratamento, juntamente com a impossibilidade de fracio-
namento desses produtos.

As amostras-grátis, em muitos casos, acabam se tor
nando medicamentos em desuso e, consequentemente ven
cendo, pois são distribuídas pelos laboratórios com o intui
to de publicidade, sem uma preocupação em relação a real
utilização. Os profissionais da saúde, principalmente médi
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cos, são ai vos üesse ííl?o ae piOpugaiioa c, ua maioria uas
vezes, transferem a responsabilidade da destinação final
dessas amostras para as instituições nas quais trabalham,
sejam elas públicas ou privadas..

A administração inadequada de estoques de medicameti-

alguma frequência, a mídia divulga casos de grandes volu
mes de medicamentos vencidos na saúde pública, gerando
indignação na população pelo desperdício de recursos fi
nanceiros. A atividade de administração de estoque e geren
ciamento ue íneuicamenios esia inserida no coíiceiio ue

assistência farmacêutica, sendo responsabilidade do far
macêutico a garantia de.que seja corretamente executada.

Estratégias adotadas por outros países para o gerencia
mento de medicamentos em desuso (vencidos ou não ven
cidos)

As duas possibilidades de destinação para mcdicamcn-
íos em uesaso sao a i'_Lit.iiü.tLçav.' ^ \j u'_a'-anc. ±\os í-.-,ia>.íC-^

Unidos, muitas farmácias, recebem medicamentos venci
dos ou em desuso. O custo monetário associado com essa

atividade tem sido estimado em 2 bilhões de dólares por
ano, excedendo o atual valor de mercado dos produtos.
Parte desse custo tem sido atribuída ao consumo desenfrea

do de medicamentos (DAUGHTON, 2003).
O FDA (Food and Drug Administration), órgão gover

namental norte-americano não proíbe a reutilização de me
dicamentos e permite que esta seja regulamentada, particu
larmente, em cada estado. Trinta e seis estados permitem
alguma forma de reutilização ou revenda, 17 permitem ambas
as práticas c 12 proíbem qualquer uma das formas (DAU-
GHTON. 20031. Existem controvérsias sobre a reutiliza
ção de medicamentos, pois, em algumas situações, não se
conhecem as condições anteriores de armazenamento, como
a temperatura e a umidade a que foram expostos. Em
relação ao descarte, no estado da Carolina do Norte, as
regulamentações estipulam que substâncias controladas
devem ser descartadas por incineração, pelo sistema de
esgotos ou transferidos para uma farmácia, para sua des
truição (DAl/GUTON, 2003). Muitos profissionais reco
mendam que os medicamentos sejam descartados pela des
carga do banheiro. Entretanto, já há comprovação da con
taminação de águas superficiais através da rede de esgotos
e que os plásticos contendo PVC (cloro polivinil), existen
tes nas embalagens, podem produzir dióxidos, furanos e
outros poluentes tóxicos do ar, quando incinerados
(WORLD RHALTH ORGANiZAllON, 1999b).

O Canadá é um dos países que tem mustradu grande
preocupação em relação a esse tema. Na Coiúmbia Britâni
ca, foi estabelecido em 1996, voluntariamente pelas indús
trias farmacêuticas, o Programa EnviRXque tinha por ob
jetivo orientar o consumidor. Em 1997, o governo dessa
província, ampliou o Post-conswner Residual Stewardship
Program Regulation, que se destinava a aceitar todos os
medicamentos vencidos de venda livre e alguns de venda
sob prescrição, sem aceitar amostras-grátis (DAUGHTON,
2003; DRLEDGER, 2002).

Atualmente, a maioria das farmácias da Coiúmbia Britâ
nica participa de um programa de recolhimento de medica
mentos (Medications Rêturn Program-MRP) instituído em
2001, que foi adotado pela Associação Nacional de Autori
dades Regulatórias de Farmácia do Canadá (Canada's Na
tional Association of Pharmacy Regiãatory Authorities-
NAPRA). Dentre as justificativas para a adoção do progra-
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ma. citam a redução de envenenamentos acidentais de crian
ças por medicamentos vencidos, redução de custos, de
automedicação imprópria e do potencial dano ambiental
(DAUGHTON, 2003).

Outras iniciativas canadenses têm colaborado, especial
mente, para a saúde dos consumidores, A Associação Far
macêutica da província de Alberta, por exemplo, tem
investigado como os consumidores descartam produtos
farmacêuticos e de cuidados pessoais e por que esses não
são utilizados totalmente (DAUGHTON, 2003). PATER-
SON & ANDERSON (2002) relatam a experiência de um
projeto que envolve a triagem de prescriçõesem farmácias
públicas e privadas, onde o farmacêutico dispensa uma
quantidade inicial e, se o medicamento é tolerado, dispensa
o restante do medicamento prescrito (PATERSON & AN
DERSON, 2002). Essa medida procura evitar o desperdí
cio de medicamentos causado pela interrupção ou mudan
ça de tratamento.

Existem também alguns programas de recolhimento de
medicamentos na Europa. Dois dos maiores estão na Itália
e na França. AAgência Européia de Avaliaçãode Produtos
Médicos (EuropeanAgencyfor the Evaluatíon ofMedici
nal Proáwcts-EMEA) também recomenda que preparações
em desuso ou preparações vencidas devam retornar às far
mácias (DAUGHTON, 2003).

Na Austrália, um programa de recolhimento foi lançado
em 1998 por uma organização sem fins lucrativos (Natio
nal Remrn and Disposal ofVnwanted Medicines Ltd) em
parceria com o Governo de New South Wales e várias in
dústrias farmacêuticas (DAUGHTON, 2003).

Recomendações de organismos internacionais
A OMS publicou, em 1999, um guia de recomendações

sobre gerenciamento de resíduos gerados pelas atividades
de saúde intitulado Safe Management of Wastes fromHeal-
ih-care Activüies (WORLD HEALTH ORGANIZATION,
1999b) e outro que trata especificamente de medicamen
tos, em decorrência do grande volume de vencidos gera
dos na Guerra da Bdsnia, originados de doações dirigidas à
população atingida.

Nas recomendações sobre gerenciamento de resíduos
de saúde, os medicamentos são citados, porém, sem maior
especificidade. Parece haver uma preocupação maior com
os resíduos biológicos. Mesmo em relação aos demais re
síduos de saúde, não há uma recomendação específica para
a destinação final - são abordadas as necessidades de se
gregação e de uma política de gerenciamento. Ainda uão
existe preocupação ativa em relação aos danos causados
pelos resíduos de serviços da saúde ao meio-ambiente.

O Guidelinesfor Safe Disposcd of UnwantedPharma-
ceutical in and after Emergencies publicado pela OMS
(WORLD HEALTH ORGANIZATION, 1999a) é destinado
a autoridades de países com o objetivo de implantação de
uma política de gerenciamentoe destinação final de medi
camentos. Os métodos de descarte abordados são: retorno
à indústria, disposição em aterro (quando o resíduo for
encapsulado ou inativado), em aterro sanitário com prote
ção ao aqüífero e em esgotos, incineração em contetiners
fechados, incineração em média temperatura e decomposi-
ção química. Entretanto, de acordo com DAUGHTON
(2003), o guia é mais apropriado para grandes volumes e
situações de emergência.

Em busca realizada na página do Centro de Controle e
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Prevenção de Doenças (CDCi não foi encontrado nada re
lacionado ao tema.

Legislação brasileira relacionada ao tema
Em relação ao gerenciamento e destinação Final de me

dicamento, no Brasil ainda não se tem legislação específica
em vigor. O assunto é abordado pela RDC N" 306, de 7 de
dezembro de2004 (AGENCIA NACIONAL DEVIG1LÂN-
fT a ç AXTTTáwT A inno\ c .-.-.-.a A1..-.-if— -"-re o Reonlamen-

to Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços
de saúde e pela Resolução N'\358, de 29 de abril de 2005
(MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, 2005) dispondo
sobre o tratamento e à disposição final dos resíduos dos
serviços de saúde e dá outras providências.

De acordo com a legislação brasileira, os serviços cie
saúde são os responsáveis pelo correto gerenciamento de
todos os resíduos dos serviços de saúde (RSS) por eles
gerados, devendo atender às normas e exigências legais,
desde o momento de sua geração até a sua destinação final;
considera que a segregação dos RSS, no momento e local
de sua geração, permite reduzir o volume de resíduos peri
gosos e a incidência de acidentes ocupacionais dentre ou
tros benefícios à saúde pública c ao meio ambiente. Essa
norma abrange os seguintes estabelecimentos, relaciona
dos especificamente a medicamentos: drogarias e farmá
cias, inclusive as de manipulação; estabelecimentos de en
sino e pesquisa na áreade saúdee também distribuidores
de produtosfarmacêuticos. Os medicamentos são classifi
cados como resíduos do grupo B, que engloba substâncias
químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou
ao meio ambiente, dependendo de suas características de
inflamabilidade, corrosívidade. reatividade e toxicidade
(AGENCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
2008; MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE, 2005).

Para o manejodos RSS do grupo B, a RDC 306 orienta
que resíduos químicos que apresentem risco à saúde ou ao
meio ambiente (que incluem resíduos de produtos hormo
nais e produtosantimicrobianos; citostáticos; antineoplási-
cos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores;
antiictiovirais, quando descartados por serviços assisten-
ciais de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de
medicamentos ou apreendidos), quando não forem sub
metidosa processode reutilização, recuperaçãoou recicla
gem, devem ser submetidos a tratamento ou disposição
final específicos.

Para resíduos químicos no estado líquido, é vedado o
descarte em aterros. Resíduos químicos no estado sólido,
quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de
resíduos perigosos- Classe I (técnica de disposição filiai
de resíduos químicos no solo, sem causar danos ou riscos
à saúdepública,minimizandoos impactosambientaise uti
lizando procedimentos específicos de engenharia para o
seu confínamento). Os resíduos de produtos ou de insu-
mos farmacêuticos que, em função de seu princípio ativo e
forma farmacêutica, não oferecem risco à saúde e ao meio
ambiente, constantes em listagem junto à Gerência Geral
de Medicamentos/ANVTSA. quando descartados por ser
viços assistenciaisde saúde, farmácias, drogarias e distri
buidores de medicamentos ou apreendidos, podem ser des
cartados em sistemas de disposição final licenciados e na
rede coletora de esgoto ou cm corpo receptor.

Quanto ao processo de disposição final de resíduos de
serviços de saúde, a Resolução 358 diz que a disposição
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dos resíduos "deve ser diretamente sobre o fundo do local;
a acomodação dos resíduos deve ser sem compactação
direta; deve haver cobertura diária com solo, admitindo-se
disposição em camadas; cobertura final e plano de encer
ramento '.

Em 2006. o Ministério da Saúde oubücou um Matinal

de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde
(MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2006), o qual mostra a ne
cessidade da adoção de um Plano de Gerenciamento de
Resíduos de Serviços de Saúde, assim como, a RDC 306
da ANVÍSA ue 20u4. Mais urna vez. não na atenção espe
cial para o gerenciamento e destinação final de medica
mentos e nem um apontamento para soluções corretas de
descarte final.

De acordo com a Lei N" 9.605, de 12 de Fevereiro de
1998 e que dispõe sobre as sanções penais e administrati
vas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio
ambiente e dá outras providências; o lançamento de resí
duos sólidos, líquidos ou gasosos ou detritos, óleos ou subs
tâncias oleosas, em desacordo com as exigências estabele
cidas em leis ou regulamentos, é crime ambiental, com pena
de reclusão de um a 5 anos.

A legislação se torna deficiente por não mencionar a
destinação final adequada para os resíduos líquidos. E di
recionada para estabelecimentos de saúde e não engloba a
população no geral. Dificilmente existe uma coleta adequa
da desses resíduos por parte das prefeituras; logo, a legis
lação de nada adianta se não é aplicada. E, mesmo que a
contaminação do meio ambiente por resíduos seja conside
rada crime ambiental, não há fiscalização adequada e nem a
aplicação de punição a todos os poluidores. Geralmente os
aterros especiais são privados, dificultando a utilização por
parte da população.

CONCLUSÕES

A implementação de um sistema de gerenciamento de
resíduos provenientes de serviços de saúde e da comuni
dade, que objetive a redução de riscos à saúde imediata e
ao meio ambiente, parece ser de grande importância. De
acordo com GARCIA e cois., vários esíados e municípios
possuem legislação própria específica sobre o gerencia
mento dos resíduos de serviços de saúde, estabelecendo
normas para a classificação, segregação, armazenamento,
coleta, transporte e disposição final desses resíduos. Con
tudo, as legislações cm vigor não são cimas e muitas vezes
são conflitantes, provocando dúvidas e impossibilitando a
adoção de normas práticas c eficazes cm todo o país (GAR
CIA & ZANETTI-RAMOS, 2004).

Uma interessante solução para o problema seria a ado
ção dos programas de recolhimento de medicamentos em
desuso utilizados por outros países como Estados Unidos,
Canadá, Itália e França. Para isso, a legislação deveria ser
mais completa, responsabilizando as indústrias farmacêu
ticas pela destinação final de seus produtos.

A Lei N" 7.802, de 11 de julho de 1989 que dispõe,
dentre outras providências, da destinação final de embala
gens e resíduos de agrotóxicos seria um bom modelo a ser
seguido. Esta lei responsabiliza as empresas que produzem
e comercializam agrotóxicos pela destinação final de pro
dutos c embalagens, devolvidos pelos usuários com vistas
à sua reutilização, reciclagem ou inutilização.

É necessária também a conscientização da população
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em relação à correia destinação final de medicamentos e
dos problemas que podem ser ocasionados caso esui seja
efetuada de forma incorreta. BOUND & et ai. (2006),
em estudo realizado em. Londres, observaram que 80% das
pessoas entrevistadas reconheciam que a disposição finai
de medicamentos é um problema, não necessariamente por
motivos ambientais e afirmavam que 60% dos medicamen
tos indesejáveis, eram descartados pelo sistema de esgotos
e lixo residencial.

A conscientização pode ser feita através de programas
educativos c cainpaiinas de arrecadação de meuicanicíiios

em desuso como a realizada pela Faculdade de Farmácia
da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, juntamente
com o Laboratório Pró-Ambiente (Porto Alegre-RS) em
junho de 2006. Essa campanha arrecadou 1.219 itens pro
venientes de domicílios e farmácias e que foram encami
nhados à Central de Resíduos da Pró-Ambicntc (Gravataí-
RS) para adequada destinação final (EICKHOFF & et ai,
2007.)

Também é preciso que exista vontade política dos diri
gentes para fazer valer as normas e recomendações sanitá
rias, apoiando aos que já estão conscientizados quanto ã
importância da adoção desse comportamento e propician
do condições para a compreensão dos que ainda não as
conhecem (TAKAYANAGUI. 1993).

A divulgação junto aos profissionais da saúde da lista de
medicamentos que não oferecem risco à saúde e ao meio
ambiente e que podem ser descartados em sistemas de dis
posição final licenciados e na rede coletora de esgoto ou
cm corpo receptor, disponível na Gerencia Geral de Medi
camentos (GGMED) da ANVISA, também seria uma me
dida interessante.

Como forma preventiva da geração de resíduos e, con-
sequentemente, da poluição do meio ambiente, é preciso
promover a execução do fracionamenío de medicamentos
nãosóporpartedo Sistema Único deSaúde, mas também,
em farmácias e drogarias privadas. Muitas indústrias ainda
não adequaram as embalagens de seus produtos às condi
ções constantes no Decreto N" 5.775 de 2006, que dispõe
sobre o fracionamento de medicamentos, impossibilitando
a prática por parte dos estabelecimentos já habilitados.

Outra possibilidade de minimização de resíduos é a ade
quação das apresentações dos medicamentos à duração do
tratamento, por parte da indústria, evitando as sobras.

A propaganda exacerbada acarreta a compra excessiva
e desnecessária de medicamentos, que acabam sobrando e
perdendo a validade nos estoques domiciliares. Além de
uma legislação mais rigorosa em relação à publicidade de
medicamentos, a efetiva participação do profissional far
macêutico é de grande importância no controle da dispen
sação dos medicamentos em estabelecimentos públicos e
privados, já que este pode informar o usuário sobre os ris
cos da automedicação e também sobre o potencial poluidor
dos medicamentos.

Até que haja a implementação deste sistema de gerencia
mento das sobras de medicamentos, os profissionais de
saúde devem investir na minimização da geração desses
resíduos através do gerenciamento e programação de esto
ques, evitando vencimentos; na avaliação de prescrições
no momento da dispensação; na promoção do uso racional
de medicamentos e no acompanhamento dos pacientes
durante o tratamento, objetivando evitar o desperdício e
conseqüente contaminação do meio ambiente.
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